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TBiBUrJAL SUPERIOR
Ü0 TRABALHO

sentou uma contraproposta de 10% 
que, também, não logrou êxito.

Em prosseguimento foram juntos 
documentos e, encerrada a instrução, 
foram os autos remetidos a êste Tn- 
bunin.

A ilustrada Procuradoria Regional 
do Trabalho, por intermédio do Exmo. 
Dr. Luís Artur M. Giacobbo, preco­
nizou a concessão do aumento pre­
tendido na base de 10% sem com­
pensação, de acôrdo com a jurispru­
dência.

É o relatório.
Isto pôsto:

PROCESSO N’ DC 33-57

Os aumentos espontâneos, jeitos 
pelos empregadores sem. obrigação 
legal, contratual ou regulamentar, 
são comppnsáveis quando do au­
mento compulsório, posterior.

Vistos e relatados êstes autos, em 
que são partes, como Recorrente, Te- 
ceiagem Rio Grandense Ltda. e, como 
Recorrido, Sindicato dos Trabalhado­
res na Indústria de Fiação e Tecela­
gem de Nova Hamburgo:

O presente Dissídio Coletivo é de 
grande simplicidade. O Sindica A dos 
Trabalhadores na indústria de Fiação 
e Tecelagem de Nova Hamburgo sus­
citou o dissídio para obter aumento 
salarial por parte de duas únicas in­
dústrias, das quais só uma é Recor­
rente. Delegados poderes ao M.M. 
Juiz Presidente da Junta de São Leo­
poldo, para conciliar e instruir o feito, 
nos térmos do art. 860 da Consoli­
dação das Leis do Trabalho combinado 
com o art. 866, correu o mesmo os 
trâmites legais com instrução regular, 
sendo devolvido ao Tribunal Regional 
ccm a informação de fls. 61, a que 
me referire' oportunamente,

O Tribunal Regional resolveu, como 
se vê do acórdão de fls. 76, do se­
guinte modo:

“Vistos e relatados êstes autos de 
Dissídio Coletivo, em que é requerente 
o Sindicato dos Trabalhadores na In­
dústria de Fiação e Tecelagem de 
Nova Hamburgo, sendo requeridas 
Tecelagem de Lona Ltda. e Tecelagem 
Rio Grandense Ltda.

Pelo Sindicato dos Trabalhadores 
na Indústria de Fiação e Tecelagem 
d? Novo Hamburgo, em data de 12 de 
abril de ' '57, foi requerida a instau­
ração de um dissídio coletivo de na­
tureza econômica contra as firmas 
Tecelagem de Lona Ltda. e Tecelagem 
Rio Grandense Ltda., perante o Exmo. 
Sr. Presidente dêste Tribunal, no 
qual pleiteava um aumento geral de 
100% sôbre os salários, então, vigo- 
rantes.

Por delegação de poderes, o Exmo. 
Dr. Juiz Presidente da M.M. Junta 
de São Leopoldo instruiu o feito, que 
foi contestado pelas suscitadas nos 
seguintes termos: que o aumento pre­
tendido era exagerado e não se apoia­
va em fundamento legal, pois a ma­
joração no custo de vida no período 
de agôsto de 1956 a abril de 1957 
não se elevou a mais de 12%. Pelo 
procurador da Tecelagem de Lona 
Ltda. foi alegado ainda que devia ser 
levada em conta a situação econô- 
mico-financeira da emprêsa, já que 
a mesma não vem usufruindo resul­
tados compensadores. Finalmente, o 
procurador da outra firma suscitada 
disse que o aumento em aprêço é pe­
dido em ocasião inoportuna, quando 
se divisa crise e desemprêgo.

O D.D. Juiz formulou uma pro­
posta conciliatória na base de 15% 
sôbre os salários de agôsto de 1956, 
a qual deveria vigorar a- partir de 
janeiro do corrente ano, compensa­
dos os aumentos espontâneos conce-
didos. Rejeitada a referida proposta, i O dissídio foi suscitado com obser-
0 Sr, Presidente do Sindioato apr»-pân$a das normas legais que disoi-

Preliminarmente
Efetivamente, a despeito do inte- 

! résse e esforço dos órgãos controla­
dores, as estatísticas demonstram que 
continua a registrar-se aumento no 
custo de vida em proporções apre­
ciáveis, pois, como se vê dos ele­
mentos constantes dos autos, entre 
abril de 1956 a março de 1957, a ma­
joração já ultrapassava a casa dos 
28%. As próprias suscitadas em sua 
contestação esclarecem que no e- 
ríodo de apenas oito meses — agôsto 
de 1956 a abril de 1957 — teria ocor­
rido um aumento no custo de vida 
da ordem de 12%. Face a tais cir­
cunstâncias se justifica seja deferido 
o aumento salarial pleiteado.

Cumpre, também, examinar as con­
dições alegadas pela suscitada Tece­
lagem de Lona Ltda., à luz dos ba­
lanços comerciais acompanhados dos 
respectivos demonstrativos de “Lucros 
& Perdas”, trazidos aos autos. Da 
apreciação de tais elementos conclui- 
se ser a sua posição econômico-fi- 
nanceira perfeitamente satisfatória 
contando com expressivas rubricas 
patrimoniais, em confronto com o 
“passivo”.

Assim, é viável um aumento aos 
seus empregados, bem como aos tra­
balhadores da outra emprêsa susci­
tada, na base de 15% sôbre os sa­
lários vigorantes à data do ajuiza* 
mento — 12 de abril de 1957 — sem 
compensações, a partir da assina­
tura do presente acórdão, tendo em 
vista o que consignam as estatís­
ticas de orientação e. ainda, o prazo I 
de vigência dêste julgado, pois, a 
fim de facilitar a interpretação dos 
decretos judiciais, em se tratando de 
dissídios coletivos, como o presente, 
convém seja evitada a retroação, não 
só do pagamento dos aumentos defe­
ridos, como, também, das incidências.

Em tais condições,
Acordam os Juizes do Tribunal Re­

gional do Trabalho da 4.a Região:
Preliminarmente, ‘ por maioria de 

votos, vencido o Juiz Dr. Ruben Soa­
res, em conhecer do documento tra­
zido pelo Sindicato postulante.

No mérito, por unanimidade de 
votos, em julgar procedente em parte 
o dissídio coletivo e, como tal, de­
cretar um aumento salarial de 15% 
sôbre os salários existentes à data 
do ajuizamento do evocado dissídio, 
vigorante a partir da data da assi­
natura do presente acórdão, sem ne­
nhuma compensação. Custas na forma 
da lei. Intime-se”.

Recorre a Tecelagem Rio Gran­
dense Ltda. unicamente da parte do 
acórdão que vedou a compensação de 
aumentos espontâneos. A douta Pro­
curadoria Geral opina nos seguintes 
têrmos:

“O Sindicato dos Trabalhadores na 
Indústria de Fiação e Tecelagem de 
Nova Hamburgo. Rio Grande do Sul, 
propõe, na forma da lei, dissídio co­
letivo para haver da Tecelagem Rio 
Grandense Ltda. majoração salarial 
que se expressaria em aumento geral 
de 100% sôbre o atualmente percebido.

। plinam a matéria, dêle conheceu o 
j Uoienuo Tribunal do Trabalho da 4.“ 
| Região e fêz remessa dos autos à 
| M.M. Junta de Conciliação e Jul- 
1 gamento de São Leopoldo, para o pro­
cedimento, com as deiegações de poder 
acimitidas pela Consolidação em vigor, 
ao conhecimento entre as partes dis­
sidentes. A Suscitada manifestou-se 
de pronto pelo exagero do pedido, 
tanto mais quanto à indústria textol 
de Nova Hamburgo, alegou, estava 
em face de uma grande crise. O Sr. 
Presidente da M.M. Junta propôs 
uma conciliação na base de 15% de 
aumento sôbre os salários de agôsto 
de 1956, para vigorar em janeiro do 
corrente ano, feitas ainda as com­
pensações de majorações espontâneas. 
O Sindicato Suscitante deixou de con­
cordar com a proposta conciliatória. 
Coube, depois e em consequência, ao 
Colendo Regional, fracassada a con­
ciliação, decidir pela procedência do 
pedido, na base de 15% de aumento 
sôbre os salários vencidos na data do 
ajuizamento, vigorando a partir da 
assinatura do Venerando Acórdão e 
sem quaisquer compensações.

Ê contra essa decisão do Colendo 
Regional que se insurge a Suscitada, 
pretendendo que a execução da sen­
tença normativa se faça mediante 
compensação dos aumentos espontâ­
neos. Será de considerar que tais au­
mentos espontâneos resultam todos de 
acordos amigáveis e sempre dignos de 
encômios. procedidos entre as partes 
interessadas. Visam evitar demandas 
e correspondem, por certo, a se en­
contrarem as empresas que os con­
cedem financeiramente aptas a fa­
zê-los. Caso contrário, preferiríam 
que os pedidos de majoração salarial 
se procedessem mediante suscitação 
de dissídios coletivos, importando essa 
tática em protraimento das eleva­
ções de salários pleiteadas. Somos, 
assim, em tese, pela não compen­
sação. No caso dos autos, em parti­
cular, a base apresentada pelo Sin­
dicato Suscitante foi, na verdade, al­
tíssima, orçando talvez, em mais de 
cinqüenta por cento sôbre o aumento 
do nível da vida. Mas, ao mesmo 
tempo que assim colocada foi a ques­
tão. admitia o Sindicato as compen­
sações. Reduzida a menos da quinta 
parte do pedido a majoração nêle 
contida, seria natural que se arrê- 
dasse das cogitações razoáveis tudo 
auanto envolvesse compensação de 
aumentos espontâneos. Critério de 
justo equilíbrio no decidir.

Isto pôsto, somos de parecer que 
se negue provimento ao recurso or­
dinário interposto pela emprêsa e 
plenamente se confirme o Venerando 
Acórdão recorrido”.

É o relatório.

VOTO

Ao encaminhar o presente feito ao 
Tribunal Regional de Pôrto Alegre, 
4.a Região, o Sr. Presidentè' da Juma 
de Conciliação e Julgamento de São 
Leopoldo, que o instruira, por dele­
gação do mesmo Tribunal Regional, 
propunha que fôsse concedido um 
aumento de 15% sôbre os salários pa­
gos em agôsto de 1956, para vigorar 
a partir de janeiro de 1957, feitas as 
compensações necessárias.

Em seu relatório o aludido Juiz 
Instrutor diz: “A proposta pois de 
15% sôbre os salários pagos em agôsto 
de 1956, para vigorar o aumento a 
partir de janeiro de 1957, feitas as 
compensações necessárias, se nos afi­
gura muito acertada.

Cumpre acentuar que o dispositiva 
legal e a própria jurisprudência, não 
esquecem a situação econômica das 
emprêsas e, face a esta circunstância, 
devemos lembrar que efetuando-se um 
aumento de 15% (quinze por cento), 
sem as compensações conespondeptes, 
teremos uma das suscitadas eirf si­
tuação quasi deficitária. Imagine-se,
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pois, se fôsse possível um aumento 
nas bases pretendidas pelo Sindi­
cato suscitante (100%), isto é, um 
clamoroso absurdo!

Efetivamente, a Tecelagem de Lona 
Ltda., por exemplo, em 1955, apre­
sentou um resultado positivo de .. 
Cr$ 132.479,10, e se tivéssemos de 
conceder um aumento na base de 
nossa proposta, ainda assim estaria 
deficitária; pois, 15% sôbre o valor 
dos salários (já não se falando das 
demais parcelas calcadas sôbre a re- 
muneração), daria Cr$ 196.763,40. isto 

 ê, mais Cr$ 65.000 00 sôbre o lucro 
apurado, mas, não distribuído aos só­
cios. Sòmente em 1956 é que houve 
um pequeno "superávit” e. mesmo 
assim, feito aumento na percentagem 
proposta, teríamos uma diferença no 
lucro, de Cr$ 162.461.40. para ser dis­
tribuída entre três sócios...

A jurisprudência do Egrégio Tri­
bunal Regional, "data venia”, conce­
dendo 10%. sem as compensações, no 
presente dissídio, não atenderá aos 
reclamos de empregados e muito me­
nos ao critério de remuneração ao 
capital, com prejuízos para ambas 
as partes.

Entretanto, com  a sábia compe- 
tência dos eméritos julgadores êsse 
Egrégio Tribunal Regional, fará jus­
tiça aos interessados”.

No entanto o Tribunal Regional, não 
levando em conta essas ponderações, 
concedeu 15% sem nenhuma compen­
sação com os aumentos espontâneos 
ou não. contra o perecer da douta 
Procuradoria Regional, que preconi- 
sava um aumento de apenas 10%.

O recurso visa tão-sòmente a pos­
sibilidade da compensacão dos au­
mentos espontâneos e para tanto cita 
a jurisprudência dêste Tribunal, em 
vários acórdãos em que se afirma que 
os aumentos espontâneos feitos pelos 
emo’ epaáores sem obrigação legal, 
contratual ou regulamentar são com- 
pen<áveis m—^do do aumento com­
pulsório. posterior.

De acôrdo com a jurisprudência 
reiterada' dêste Tribunal dou nrovi- 
mento ao recurso pari atenc>r ao 
ônico ponto visado pelo mesmo, isto 
ê. admitindo a compensação dos en- 
ín^ntos espontâneos feitos pela Re- 
corrente.

Isto pôsto:
Acordam os Juizes do Tribunal Su­

perior do Trabalho contra os votos 
das Srs. Ministras Godov Tlhq e Mário 
Lopes de Olivera dar provimento ao 
recurso nara mandar corhnensar os 
aumentas esnontâoeos 'vmoed,4‘>s no 
período de abri de 1956 a março de 
1957.

Rio de Janeiro 4 d* cof^mhr'1 do 
1957. — Delhm titor^rn Júnior Pre­
sidente. — Rfimido Cardin. Relator

Ciente: João An ter o de Carvalho 
Procurador Geral.

PROC. N0 DC-2S-57

Dissídio coletivo para aumento 
ie salários. '

Vistos e relatados êstes nntos do 
dissídio coletivo, em oue é Recorren­
te Sindicato da Industrio d° Calc»- 
dos de Belém -e Rec .rr’d. cinqiCato j 
dos Trabslhr%res na Tndústria de 
Calcados de Beiém do Pará:

Trata-se de revisão de sentença • 
proferida em dissídlp. role‘ivo em 20 
de junho de 1955 vj*ente desd» anuv­
ie data e oue concedeu n aumento > 
sobrê o salário de 1 de maio de 19'4 
Foi êste pedido de revi«ão aiuiza 
do em 12 de fevereiro de 1957 O . 
período em lide vem. assim. d° 20 d» ; 
junho de 1955 a 12 de fevereiro de 
1957 «cêrca de 1 ano e 8 mesesl.
0 Sindicato suscitado alegou. »r con­
testar. que o pedido era intempesti- 1

Vo, no sentido de Inoportuno. Deviam 
os suscitantes ter aguardado dois 
anos; seria mais prudente e sensato 
(fls. 27).

O Tribunal Regional concedeu 35% 
sôbre os salários de 31 de julho de 
1956, aumento êsse a ser adicionado 
aos salários percebidos na data do 
julgado (3-6-57); compensação dos 
aumentos espontâneos dados a contar 
de 1 de agôsto de 1956; vigência, a 
partir da data da decisão (3-6-1957).

No presente apêlo o Sindicato sus­
citado insiste na alegação da ino- 
portunidade da revisão, insure-se con­
tra a não exclusão da cláusula de 
assiduidade; alega inobservância de 
critério estabelecido no artigo 766 da 
Consolidação. Insurge-se, em subs­
tância. contra a decretação de qual­
quer aumento.

Ouvida (fls. 80) manifestou-se a 
douta Procuradoria Geral, quanto ao 
mérito, nos seguintes têrmos:

Insurge-se o recorrente contra ã 
decretação de qualquer aumento.

Entretanto, enquanto o Sindicato 
Suscitante preocupou-se em trazer à 
colação, elementos comprobatórlos da 
elevação do custo de vida, após o 
julgamento do Dissídio Coletivo ora 
revisionado, justificando assim o pe­
dido, o Suscitado-Recorrente nenhu­
ma prova produziu no sentido de 
demonstrar a impossibilidade da clas­
se patronal de suportar com a res­
ponsabilidade de novos aumentos. 
Sua defesa não ultrapassou o cam­
po das frágeis alegações desprovidas 
de amparo legal.

Entendeu o colega regional na 
oportunidade, ser improcedente o pe­

dido de aumento, considerando que 
recentemente, houve majoração sa­
larial com a fixação dos novos níveis 
de salário minimo.

Data venia, discordo dêsse enten­
dimento.

A decretação do salário mínimo, 
cm absoluto não altera o mérito do 
pedido, desde que se Constate; a) 
aumento sensível do custo de vida 
e b) possibilidade econômica-finan- 
ceira das empresas demandadas para 
suportarem o ônus decorrente da 
majoração. Vale ressaltar, ainda, que 
o salário minimo. atinge, tão sò­
mente. parte da categoria profissio­
nal, permanecendo os demais em 
idêntica Condição, por perceberem 
salários superiores àqueles níveis.
-Nã

Apesar de pública e notória a ele­
vação <o custa de vida, cujas efeitos 
todos nós o sentimos, dia a dia, sua 
prova foi realizada através dos do­
cumentos de fls. 4 e 62. ao passo 
que. quanto à capacidade financei­
ra das empresas, nada existe no pro­
cesso.”

Ê o relatório. ?

VOTO

O bem lançado parecer da d< uta 
Procuradoria Geral analisa, com bas­
tante acêrto, o recurso interposto, 
manifestando-se pela manutenção da 
tabela decretada. De conformidade, 
pois, com os fundamentos do parecer 
acima citado, que adoto como razões 
do meu voto, mantenho o aumento 
decretado, observadas, porém, as se­
guintes cláusulas que êste Tribuna], 
pela maioria de sua composição, hou­
ve por bem mandar observar:

a) Manter o aumento de 35% de­
cretado pelo Tribmal a que!

b) determinar incida a mesmo sô­
bre os salários resultantes do últi­
mo dissídio, 20 de junho de 1955;

c) Determinar seja o aumento de­
vido a partir da data da publicação 
do acórdão recorrido;

d) Autorizar a ccmpensação de to­
dos o* aumentos concedidos entre a 
data-base e a da vigência do au­
mento.

Isto pôsto:
Acordem fs Juizes do Tribunal Su­

perior do Trabalho dar provimento, 
em parte .ao recurso para • 71 — 
sem divergência, manter o aumento 
de 35% decretado pelo Tribunal a 
quo; II) — determinar incida o mes­
mo sôbre os salários resultantes do 
último dissídio. 20 de junho de 1955. 
vencidos os srs. Ministros G d .y Ilha 
e Mário Lopes de Oliveira; IÍI> — 
determinar seja o aumento devido a 
partir da data da publicação do acór­
dão recorrido unânimemente; -’V> 

[— autjjizar a c.mnenss^So de tod^s 
os aumentos concediics entre a da- 

i tu-br se e a da vigência do aumen- 
|*o. vencidos os srs. Ministros Gcdoy 
'Ilha. A%olfo Serra. Thelio da C s- 
; ta Monteiro Mário Lop’s de Oli­
veira e. Hildebran^o Bisonha ene 

1 ;nant:nh?m a respeito, a decisão re­
corrida. Voram votos veneid, s , s ee- 

i nhores Mastro’ Oltvel-a Lím» Ed- 
I gard Sanches, Júulio Barata Rôm.i- 
i lo Cardim e Jonas Melo de Carva- 
; iho, que subordinavam a ctmeessãa, 
। do aumen^ à ad^o-dade integral, 
í apurada semanrlmente.

Rio de Janeiro. 28 de aoôto de 
■ .157. — Delffrr Moreira Júni J P-e- 

dente. — Fsreival God.y 'lha Re- 
i tator.

Ciente: Joã Anthero de Carvalho, 
irmurador Geral.


